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C S ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 

CONTRATO SOCIAL 

DÉCIMA SEXTA: Fica eleito o foro de Guarapuava - Paraná para o exercício e o 

cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

DÉCIMA SÉTIMA: Declara para os devidos fins do art. 5° da Lei 9841/99 que: 	00015 
a) Se enquadra na situação de microempresa; 

b) O valor da receita bruta anual da empresa, no presente exercício, não excederá o limite 

fixado no inciso 1 do art. 2° da Lei 9841/99, observado o disposto no inciso 1° do mesmo 

artigo; 

c) Não se enquadra em qualquer hipótese de exclusão relacionada no art. 3° da mesma Lei. 

DÉCIMA OITAVA: As deliberações dos sócios formalizadas em alteração contratual 

quando tomadas por todos os sócios e por esses assinadas, dispensada, neste caso, a reunião 

dos sócios. 

E por assim estarem justo e contratados, lavram, datam e assinam o presente 

instrumento em 04 vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus herdeiros 

a cumpri-lo em todos os seus termos, 

Guarapuava, 31 de Janeiro de 2007. 	- 
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MAC 

CARLOS EDUARDO SCHAFFEL, brasileiro, solteiro, natural de Guarapuava-
PR nascido em 12/12/1981, Engenheiro Ambiental devidamente registrado no 
CREA-PR sob n° 84782113, portador do documento de identidade ri 0  6.443.624-
4, expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e CPF n° 006.938.879-06, 
residente e domiciliado em Guarapuava-PR, à Rua Capitão Rocha, no 1307. 	° lo' 

Apto 1102, Bairro Centro, cep 85010-270, e ILDEFONSO COSTA JÚNIOR, 
brasileiro, solteiro, natural de Guarapuava-PR nascido em 2410211977, Técnico 
de Segurança do Trabalho, registro MTB PR 35100909, portador da carteira 
nacional de habilitação CNH n° 01641237884 expedida pelo Detran-PR e CPF 
ri0  020.535.299-54, residente e domiciliado em Guarapuava-PR, á Rua 
Tiradentes, n0  419, Bairro Centro, cep 85010-320, únicos sócios componentes 
da sociedade que gera sob o nome empresarial de "C.S.ENGENHARIA 
AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, pessoa jurídica de 
direito privado, com sede e foro em Guarapuava, Paraná, na Rua XV de 
Novembro, ri°  3860, Bairro: Centro, Sala 06, CEP 85010-000, inscrita no CNPJ 
08.647.16910001-40, registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE 
.41205872640, em 1310212007, resolvem alterar seu contrato social primitivo 
de acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Ingressa na sociedade pelo presente instrumento o 
Sr. JULIANO ALVES SILVA brasileiro, natural de Francisco Beltrão-PR, 
nascido em 0610911974, maior, solteiro, Engenheiro Florestal, registrado no 
CREA-PR sob n° PR-784800, portador da cédula de identidade civil RG n° 'f 1) 

5.901.059-0 expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e CPF ri°  L/ 
018.051.629-93, residente e domiciliado em Guarapuava-Paraná, à rua 
Paraíba, 1744, Bairro dos Estados, cep 85035-190. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio ingressante o Sr. JULIANO ALVES SILVA, 
declara conhecer a situação econômica financeira da socíedade, ficando desta 
forma sob rogado nos direitos e obrigações decorrentes do presente 
instrumento. 
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C,5.  ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 
CNPJ 08.647.16910001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CLAUSULA TERCEIRA Retira-se da sociedade o Sr CARLOS EDUARÕO, 
SCHAFFEL, proprietário de 5.000 (cinco mil) quotas no valor de R$ 1,00 (hum 
real) cada urna totalizando R$ 5000,00 (cinco mil reais), que por sua livre e000 128 
esnontnea vontade, cede e transfere 500 (quinhentos) quotas no valor de R$ 
1,00 (Num real) cada uma totalizando R$ 50000 (quinhentos reais) ao sócio 
ingressante o Sr. JULIANO ALVES SILVA cuja transferência é feita neste ato 
pelo valor original, dando a este plena, geral e reza quitação de todos os 
direitos que possuía corno sócio da empresa, declarando estar pago e satisfeito 
pela referida venda. O restante das quotas do Sr. CARLOS EDUARDO 
SCHAFFEL 4.500 (quatro mil e quinhentas) quotas no valor de R$ 1,00 (hum 
real) cada totalizando R$ 4.500,00 (quatro mil e quinhentos reais), que por sua 
livre e espontânea vontade, cede e transfere ao sócio Sr. ILDEFONSO COSTA 
JUNIOR cuja transferência é feita neste ato pelo valor original, dando a este 
plena, geral e vaza quitação de todos os direitos que possuía como sócio da 
empresa, declarando estar pago e satisfeito pela referida venda. 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Terceira do Contrato Social 
que passa a ter a seguinte redação: "O capital social da empresa é de R$ 
10000,00(dez mil reais) divididos em 10.000(dez mil) quotas no valor de R$ 
1.00(um real) cada uma totalmente inteoralizado em moeda corrente nacional, 
assim distribuído: 

CLÁUSULA QUINTA: Fica alterada a Cláusula Quarta do Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: "O Objeto Social da empresa será de 
Engenharia Ambiental e Florestal; Projetos e consultoria de sustentabilidade do 
meio ambiente; Serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho; 
Serviços técnicos de engenharia, corno a elaboração e gestão de projetos e os 
serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: Engenharia Civil, Hidráulica, 
de Tráfego. Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, 
Agrária, de Alimentos e Florestal; Supervisão de obras, controle de materiais, 
contratos de execução de obras gerenciarnento de projetos, vistoria, perícia 
técnica, avaliação, arbitrarriento, laudo e parecer técnico de Engenharia Civil, 
Hidráulica, de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, ÍN  
Industrial, Agrária, de Alimentos e Florestal; Digitalização para entrada d 
Dados, para reprodução de cópias e reprodução de fotos." 
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C,5.  ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 
CNPJ 08.647.16910001-40 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

CLAUSULA SEXTA Fica alterada a Clausula Oitava do Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: "A administração da sociedade caberá aos 
sócios JULIANO ALVES SILVA e a ILDEFONSO COSTA JUNIOR000129 
individualmente, com os poderes a atribuições de administrador, autorizado o 
uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio" 

CLÁUSULA SÉTIMA: Fica alterada a Cláusula Décima Quarta do Contraio 
Social que passa a ter a seguinte redação: 'Os administradores 1LDEFONSO 
COSTA JUNIOR e JULIANO ALVES SILVA declaram; sob as penas da Lei, 
que não i  estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por tal lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos., ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública, ou a propriedade." 

CLÁUSULA OITAVA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 
que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, lavrar 
presente instrumento, em 04(quatro) vias de igual teor 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos o 

, datam e assinam o 
forma, obrigando-se 

seus termos. o 
13 de.Màrço de 



11,5. ENGENHARIA AtBiENTAL E tFflUR2i4ÇA DO TRABALHO LTDA ME 
CW°I 064716W00040 

SEGUN')A ALTERAÇÃO DE CONTRATO 	 rfl AARANJ' 

1 	ILDEFONSO 	COSTA 	JtJNIOR 	orasfleiro 	solteiro, 	natural 	dç,, 
Guarapuava-PR nascido trn 2410211977 	Técnico de Segurança dó', ,-' 3pt 
Trabalho registro MTB PR 3510003 portador da carteira nacional d? 
habilitação CNH n° 01641237884 expedida pelo Detran-PR e CPF n 
020.535.299-54, residente e don'icIiado em Guarapuava PR 	a Rua ' 

Tiradentes n°419 Bairro Centro  cep 85010-320 e  
2 	JULIANO ALVES SILVA brasileiro 	natural de Francisco Beltrão-PR 

nascido em 06/0911974, maior, solteiro Engenheiro Florestal registrado 00013 
no CREA-PR sob n° PR-78480/D, portador da cédula de identidade civil - 

RG no 5.901.059-0  expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná e 
CPF 	n° 018051.629-93, 	residente 	e dorniciflado em 	Guarapuava- 
Paraná, à rua Paraíba, 1744, Bairro dos Estados- cep 85036-190, únicos 
sôcios componentes da sociedade que gera sob o nome empresarial de 
"C.S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO 
LTDA - ME, pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em 
Guarapuava, Paraná, na Rua XV de Novembro, n° 38601 Bairro: Centro. 

• 	 Sala 	06, 	CEP 	85010-000, 	inscrita 	no 	CNPJ 	08.647.16910001-40, 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE .41205872640, em 
1310212007. primeira alteração de contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n° 20080904629, em 2610312008, resolvem 
alterar seu contrato social primitivo e primeira alteração de contrato de 
acordo com as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Segunda do Contrato Social 
cue passa a ter a seguinte redação: 'A sociedade terá sede e domiciFo à /kv. 
Manoel Ribas, 1422, sala 02. bairro Santana. CEP 85070-180. Guarapuava, 
Paraná' 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem nalteradas as demais cláusulas 
vigentes que não colidirem com as disposçües do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
presente instrumento, em 03(três) vias de igual teor e fomia, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpr-!o em todos os seus termos. 
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C.S. ENGENHARIA AMBIENTAL. E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 	Vf2 PARANA 
CNPJ: 08.647.1691000140 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
' VJ' 	\' 

1 	ILDEFONSO COSTA JUNIOR brasileiro cc iteiro natural de Guarapuava-PR nasctJo 
em 2410211977 	Técnico de Segurança do Trabalho 	registro MTB PR 35'00909 
portador da carteira nacional de habilitação CNH n fl  01641237884 expedida pelo 4J)Ç 

Detran-PR e CPF n 9  020.535,299-54, residente e domiciliado em Guarapuava-PP a 
- 

Rua Tiradentes ri 0  419 Bairro Centro cep 85010 -320 e  

2 	JULIANO ALVES SILVA 	brasileiro 	natural de Francisco Beltrão-PR 	nascido aol 
05/0911974, maior, solteiro, Engenheiro Florestal, registrado no CREA-PR sob & PR- 
78480113, portador da cédula de identidade civil RO n e  5.901,059-0 expedida pelo 
Instituto de Identificação do Paraná, e CPF n 	018.051.629-93. residente e domiciliado 
em Guarapuava-Paraná, à rua Parafba, 1144, Bairro dos Estados, ceio 85035-190, 

"C.S. únicos sócios componentes da soc iedade que gera sob o nome empresarial de 
ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME, pessoa  so 

juridica de direito privado, com sede e foro em Guarapuava, Paraná, na Pua XV de 
Novembro, & 3860, Bairro: Centro, Sala 06, CEP 85010-000, inscrita no CNPJ 
08.647,16910001-40, 	registrado 	na 	Junta 	Comercial 	do 	Paraná 	sob 	o 	NIRE 3 
.41 205872640, em 1310212007, primeira alteração de contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n 	2008090462Ç. em 26/03/2008, segunda alteração de 
contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob nit 20108286231, em 
1511212010. resolvem alterar seu contrata social primitivo e demais alterações de 
contrato de acordo com as seguintes cláusulas: 2 

CLAÚSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Primeira do Contrato Social que passa a ter 
a 	seguinte 	redação: 	'A 	sociedade 	girará 	sob 	o 	nome 	empresarial 	de 	CAMINHOS 
SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio JULIANO ALVES SILVA, neste ato transfere, pelo valor 
original, 4 (quatro) quotas no valor de R$ 1,00 (hum real) totalizando R$ 4,00 (quatro reais) ao 
sáco ILDEFONSO COSTA JUNIOR declarando estar pago e satisfeito pela referida venda. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Primeira Alteração de Contrato 
Social que passa a ter a seguinte redação: 	'O capital social da empresa é de 	R$ 
30 000 00(trinta mil reaisl divididos em 30 000(dez ml) quotas no valor de R$ 1 OOluni real) 
cada uma totalmente integralizado em moeda corrente nacional, assim distribuído: 

SOCIOS _QUOT_J%__TVALORR$__ 
JULIANO ALVES SJQ J 	300T 	1 
iDEFONS2 COTA JUNIOR 	 29 29700 00 
TOTAL 	 000iooL 30.000,001 

CLÁUSULA QUARTA: Fica alterada a Cláusula Quinta da Primeira Alteração de Contrato 
Social que passa a ter a seguinte redação: "O Objeto Social da empresa será de Serviços de 
engenharia amb iental e florestal; Desenvolvimento de projetos e consultoria de sustentabilidade 	

A - 
do me i o ambiente' Serviços de segurança, higiene e medicina do trabalho; Serviços técnicos 
de engenharia como a elaboração e gestão de projMos e os serviços de inspeção técnica nas 
seguintes arcas -  Engenharia Civil, Hidráulica. de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, 
Química, Mecânica, Industrial, Agrária, de Aliment os, Florestal e de Energia; Supervisão de 
obras controle de materiais contratos de execução de obras, gerenciamento de projetos, 
vistoria, perícia técnica, avaliação. arbitramento, laudo e parecer técnico de Engenharia Civil, 
Hidráulica, de Tráfego, Elétrica. Eletrônica, de Minas Química, Mecãnica, Industrial, Agrária, de 
Ahme'irob. Florestal e de Energia; Projetos e serviços de cartografia, topografia e geodósia; 
Digttalizaçào para entrada de Dados, para reprodução de cópias e reprodução de fofos; 
Instalação, manutenção e recuperação de postos de combustíveis; Serviços de transporte 
rodoviarib de cargas não perigosas, Serviços de aluguel de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas ara uso em obras de construção; Serviços de aluguel de 
,máquinas e  equipamento,,.-, 111 	o ar 	~X 	iDr,.Nro 	as e ferrovias: comerei 
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C.S. ENGENHARIA AMBIENTAL E SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA - ME 
CNPJ: 08.647169/000140 

TERCEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 
de máquinas e equipamentos para uso industrial e de escritório; Industria e comfrqio 

equiparriontos de proteção e segurança ,ndiidnat tEPR e de proteção coletiva 
iFE C) Serviços de r'onstruçao de coificios rodovias o ferrovias Industria e comercie de 
rnáouínas. equipamentos e produtos para tratamento de àgua, tratamento de efluont 
atiucute: indusVa e comercio máquinas e ecuiparnenlos para postos e distribuidoras cM 
combustiveis: Serviços de perfuração e manutenção de poços artesianos." 

CLÁUSULA QUINTA: Permanecem nalteradas as demais cláusulas vigentes que nâo 
colidirem cc m as disposições do presente instrumento. 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, em 04(quatroj vias de igual teor e fornia, obrigando-se fielmente por si e seus 
herdeiros a cumpri-ia em todos os seus termos 

Guarapuava-PR, 25 dD qvÓro de 2011 
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	 no PARANÃ 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 
CNPJ: 08.647.16910001-40 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

1, ILDEFONSO COSTA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, natural de Guarapuava*Npaiddc>4 1 4/  
2410211977, Técnico de Segurança do Trabalho, registro MTB PR 35100909, 
nacional de habilitação CNH no 01641237884 expedida pelo Detran-PR e CPF n° 053&29- 
54, residente e domiciliado em Guarapuava-PR, à Rua Tiradentes, n° 419, Bairro Centro, cep 
85010-320 e 	 ni 

2. JULIANO ALVES SILVA, brasileiro, natural de Francisco Beltrão-PR. nascido em 	Pgt ii.. ,4, 
maior, solteiro, Engenheiro Florestal, registrado no CREA-PR sob n° PR-78480/D, portador da 
cédula de identidade civil RG n°5.901059-O expedida pelo Instituto de Identificação do Paraná, e 
0FF n° 018051.629-93, residente e domiciliado em Guarapuava-Paraná, à rua Paraíba, 1744, 
Bairro dos Estados, cep 85035-190, únicos sócios componentes da sociedade que gera sob o 
nome empresarial de "CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA 
DO TRABALHO LTDA — ME", pessoa jurídica de direito privado, com sede e foro em 
Guarapuava, Paraná, na Av. Manoel Ribas, 1422, sala 02, Santana, CEP 85070-180, inscrita no 
CNPJ 08.647.16910001-40, registrado na Junta Comercial do Paraná sob o MIRE .41205872640, 
em 1310212007, primeira alteração de contrato social registrado na Junta Comercial cio Paraná 
sob n° 20080904629, em 2610312008, segunda alteração de contrato social registrado na Junta 
Comercial do Paraná sob n°20108286231, em 1511212010, terceira alteração de contrato social 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob ri 0  20118227564, em 03/11/2011, resolvem alterar 
seu contrato social primitivo e demais alterações de contrato de acordo com as seguintes 
cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Fica alterada a Cláusula Quarta da Terceira Alteração de Contrato Social que 
passa a ter a seguinte redação: "O Objeto Social da empresa será de Serviços de engenharia ambiental 
e florestal; Desenvolvimento de projetos e consultoria de sustenta bilidade do meio ambiente; Serviços 
de segurança, higiene e medicina do trabalho; Serviços técnicos de engenharia, como a elaboração e 
gestão de projetos e os serviços de inspeção técnica nas seguintes áreas: Engenharia Civil, Hidráulica, 
de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, Agrária, de Alimentos, Florestal 
e de Energia; Supervisão de obras, controle de materiais, contratos de execução de obras, 
gerenciamento de projetos, vistoria, perícia técnica, avaliação, arbitramento, laudo e parecer técnico de 
Engenharia Civil, Hidráulica, de Tráfego, Elétrica, Eletrônica, de Minas, Química, Mecânica, Industrial, 
Agrária, de Alimentos, Florestal e de Energia; Projetos e serviços de cartografia, topografia e geodésia; 
Digitalização e preparação de documentos para entrada de Dados, para reprodução de cópias e 
reprodução de fatos; Instalação, manutenção e recuperação de postos de combustíveis; Serviços de 
transporte rodoviário de cargas não perigosas; Serviços de aluguel de equipamentos para transporte e 
elevação de cargas e pessoas para uso em obras de construção; Serviços de aluguel de máquinas e 
equipamentos usados para construção de edifícios, rodovias e ferrovias; Comércio de máquinas e 
equipamentos para uso industrial e de escritório; Industria e comércio de equipamentos de proteção e 
segurança individual (EPI) e de proteção coletiva (EPC); Serviços de construção de edifícios, rodovias e 
ferrovias; Industria e comercio de máquinas, equipamentos e produtos para tratamento de água, 
tratamento de efluente e afluente; Industria e comércio de máquinas e equipamentos para postos e 
distribuidoras de combustíveis; Serviços de perfuração e manutenção de poços artesianos; Serviços de 
realização de testes físicos e químicos relacionados à engenharia (acústicos, vibração, composição e 
pureza de materiais, higiene alimentar, provas de resistência, durabilidade e radioatividade de 
materiais); Serviços de manutenção, reparação e inspeção técnica-mecânica de veículos automotores; 
Serviços de auxilio na reabilitação de usuários de drogas lícitas e ilícitas." 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem 
as disposições do presente instrumento. 

Guarapuava /r? i rr'T 
Parana 	&. L OU i, 	- 

ZDTER NHA HEL 9E O . TASEHÁ 
- NSO ARCO N . AUX. JURMENTADO 

CELSO PRAT - EH ANORADE AUX, JURAMENTADO 
LEICNTHAGRAZELY LESC+ILIK DE SOUZA- AUX J,JRAMENTAD/ 

1» 
que não colidirem 
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flO PARANÁ 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 
CNPJ: 08.647.1691000140 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO 

E por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o 
04(quatro) vias de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e seus 
todos os seus termos. 

000134 
Guarapuava-PR, 04 de JULHO de 2012. 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA - ME 
TO De No rA  

CNPJ 08,647.16910001-40 	 - DE,~7E 	NA 

Os abaixo assinados, ILDEFONSO COSTA JÚNIOR, brasileiro, solteiro, 

Técnico de Segurança do Trabalho, registro MTB PR 35100909, nascido em 24 	00 0135 
de Fevereiro de 1977, natural de Guarapuava, Paraná, residente e domiciliado 

à Rua Tiradentes no 419 - Centro - CEP no 85010 -320, Guarapuava, Paraná, 

devidamente inscrito no C.P.F & M.F sob n° 020.535.299-54 e CNH n° 

01641237884 expedida pelo Departam ento de Trânsito do Estado do Paraná - 

DETRANJPR e JULIANO ALVES DA SILVA, brasileiro, solteiro, Engenheiro 

Florestal registrado no CREAIPR sob n° PR-78480/D, nascido em 06 de 

Setembro de 1974, natural de Francisco Beltrão, Paraná, residente e 

domiciliado à Rua Paraíba n° 1744 - Bairro dos Estados - CEP n° 85035-190, 

Guarapuava, Paraná, devidamente inscrito no C.P.F do M.F sob n° 

018.051.629-93 e RG no 5.901.059-0 - SESP-PR, únicos sócios componentes 

desta sociedade desta sociedade empresarial que gira sob o nome de 

"CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA - ME", com sede e foro nesta cidade de Guarapuava, estado 

dó Paraná, à Avenida Manoel Ribas n° 1422 - Sala 02 - Bairro Santana - CEP 

85070-180, devidamente inscrita no C.N.P.J do M.F sob no 08.647.169/0001-

40, com contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do estado 

do Paraná sob NIRE 41205872640, em 1310212007 e última alteração do 

contrato social, quarta alteração, devidamente arquivada na Junta Comercial 

do estado do Paraná sob NIRE 20124871046, em 0610712012, resolvem, por 

meio desta, promover a quinta alteração do contrato social mediante as 
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QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SE Guarapua 
Para 

TRABALHO LTDA- ME 	
22 OUT. 5 

DEÔJS T~ 1 LIA 

CNPJ 06.847.1691000140 	
OS AN  

-- 

	
RAMENTADO 

ESCHUK DE SOUZA AUX. JURAMENTADA) 

CLÁUSULA PRIMEIA O sócio integrante 
ILDEFONSO COSTA JÚNIOR 

integraliza um adicional de capital social de 79.200 (setenta e nove mil e duzentas) 

quotas no valor de R$-1,00 (um real) cada uma, totalizando R$-79.20000 (setenta 

e nove mil e duzentos reais), que serão integralizadas érn moeda corrente do país, 

no presente ato. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O sócio integrante JULIANO ALVES DA SILVA 

integraliza um adicional de capital social de 800 (oitocentas) quotas no valor de 

R$-1,00 (um real) cada uma, tota'i\zando R$-B00,00 (oitocentos reais), que serão 

integrauzadas em moeda corrente do pais, no presente ato. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social é de R$-110.000,00 (cento e dez mil 

reais), divididos em 110.000 (cento e dez mil) quotas rio valor de g$-1,00 (um 

real) cada: uma, indivisíveis e totalmente integralizadas pelos sócios em moeda 

corrente do país, neste ato, assim dividido: 

a-) IWEFONSO COSTA JÚNIOR, 99% do capital social - subscreve 

108.900 (cento e oito mif e novecentas) quotas no valor de R$- 1,00 (um 

real) cada uma, perfazendo o valor total de R$- 108.900,00 (cento e oito 

mil e novecentos reais), totalmente integralizados em moeda corrente do 

País, neste ato. 	 á 7T21 v 
al  

bJULIANOALVESD SILVA, 01% do 
aPíta/S2ci5cr 1.100 

/ 

(um mil e cem) quotas no valor de R$- 1,00 (um real) cada uma, 1 2' 
perfazendo o valor total de R$-1. 100, 00  (um mil e cem reais), totalmente  cI 

integralizados em moeda corrente do País, neste ato. 



QUINTA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CAMINHOS SUSTENTÁVEIS SERVIÇOS AMBIENTAIS E SEGURANÇA DO 

TRABALHO LTDA - ME 

CNF'J 08.647.16910001-40 

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes 

que não colidirem com as disposições do presente instrumento. 	
000137 

E, por estarem em tudo justos e contratados, firmam o presente instrumento 

em 4 (quatro) vias de igual teor pára que valha na melhor forma de direito, na 

prença de duas testemunhas' abaixo assinadas. 
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